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PEI}I}O I}E INFORMÀÇÕES 64/2022

Senhor Presidente,

Os Vereadores signatários deste, solicitam após dada ciôncia aa Plenário,
na forma regirnental, seja encaminhadc ao Chefe do Poder Executivo Municipal - Secretaria
Campetente. o seguinte:

1)8ue seja informado a est$ C*.su Legislativa se ç {*çrderuçeloriq dg

MuÍher em Lavrns do Sal já se encCIntr* EFETÍVÁMENTE in plarrtada e q**Í o endereço;

2)Do *elor ds R§ 227.947,.41t güe i*gresaoa **s c*fres pitbli**s,
resxttada du ConsulÍa Foput*r, hoave gssto com $ comprtt de m*bilitirio, eq*ip*mentÇs,

m*terial de xpetliente, ueíeut*, e **trss?
S)Se a rÊsqÕstrt ao iÍem anteri*r for posiíiva, $ttúÍrío s ande esi#o esses

m *l e r i ai sle qa ip ame nt o s ?

4)Qwando §naliza o prazo ãe tramitação para a utilizrcç§* de Tü*O o

RECÜE§Ü fr^ECEfrÍÜÜ?

JUSTIFTCÂTIVÀ:

Consideraqdo que esse valCIr e para a implantação da Coordenadoria
Municipai das Mulheres que, ate onde se sabe, seri#será numa sala anexa às dependências do
Capselho Tutelar,

Considerando que, até o momento, não se tem noticia do espaÇa fisicc
aberto, de fato. ao público das mulheres, público este que será assistido pelos serviços prestados
pela referid* Coordenadoria;

Consideranrio que foi pubiicado no Diário Oficial <ia Estada, na dia i8 rie
dezembro de 2020, Termo de Canvênio estipulanda prazo (12 meses) pâra a implantaçãc da
Coordenaria, ou seja, esse prazo se extinguiu em dezembro de202l. Acreditamos que esse praão
seja para a IMPLANTÀÇÃO EF§TIYA;

Diantç aa exposto, com este Pedido de Inforrnações, gostaríamas de ter
respondidas as questões acima, vist* que o Pcder Público, pâra se dizer ENGAJADü nas
Políticas Públicas para as Mulheres, deva primeiramente curnprir, rigorosamente, com toda a
parte que envolve a abertura ac público a que se destina este tão importante prajeto.

Sala "Severinc Siiveira", da Vereaelores, 1Ç de abrii de 2S22
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